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LrcENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VrCnrll, N.' ll912023

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Gabriele Bezerra Viana

CPF/cNPJ: 016.891.872-97 CAR: Não se aplica

Locelização: Avenida José Augusto Loureiro, Lote 03, Quadra Rl, Condomínio
Alphaville Manaus l, Ponta Negra, Manaus-AM.

Coordênadas ráficas de referência DaÍum S/RGAS
Vértice Lâtitude Longitude Vértice Lrtitudc Longitude

P-t 3.3',15,149"S 60.6'3,672"W P-03 3"3'16.384"S ó0'6'3.452"W
P-2 3"3',ts,224"5 60'6',3. t90-W P-04 3"3', 16,3 r 5"S 60"6',3.845"W

Manaus-AM, t 1

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

de Souza
I)i retor ente

ÍMPORTANTE:
. Fica Grpraasrúarta prolbldo o araorporúa do mrtarhl, laE o DocuEcÍto dê OÍlg.ú Florail.l - I,OF
. O üso iÍregülsr dectÀ L U implica n! sua hvalidaÉo, bem como nrs ssnções pÍevistas Ía lcgislaçàoi
. Eslc Documerto não conlém emendas ou rasuíss:
. Este Docume.to deve pcmlsn€ccÍ no locsl da rxploÍsçeo pam efeito de fiscalüâçío (Êente e verso)
. o volume aütoriudo rúo quit! volume pendeÍrlc dc Írposiçío Ílorestal;
. Os dados tecÍicos do projeto sâo de intein responssbilidade do responsável técíico

6A[AtoMS

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
rnstâgram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. goY.br

Fone:192) 2'1234721 I 2123{,731
Av. Maíio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Emprêsa/lnteressado: Gabriele Bezerra Viana.
Endereço p/coÍrêspondência: Condomínio Alphaville lll, QD G, Lote
09, n" 309, Ponta Negra, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 01 6.891.872-97 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99141-í057 E-meil: jennasouza@hotmail.com

Processo n" : 0 1 1 08812023-47 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Pro eto no SINAFLOR: Autoriza o Para Su ressâo V I-ASV
Rêcibo SINAFLORi 21 31 927 I Áiea a ser su rimida: 0 0361 ha

Rêgistro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambientel: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 20,9452 st dê lenha
OBS: Na eventual necessidade de transporte da volumetria de produtos dêcorrente da supressão
vegetal, o interessado deyerá cadastrar projeto de AutorizaÉo de Uso de Matéria-Prima Florestal -
AUMPF iunto ao SINAFLOR para avaliaÇáo e posterior emissáo de nova Autorizaçáo

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a construção residencial, no
Condomínio Alphaville Manaus l, em uma área de 0,0361ha.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Jenna Gomes de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20230390878 (chave: ZwwaB)

IPAAM

agn

Juliano Marcos

Portê: Pequeno



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." IT912023

t. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Esado, periódico iegional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
afi.24, üLeí n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimenlo, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A presente Autorizâção de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no pÍocesso n" 0l10882023-47, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLO&

7. Mantq integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabel€cido a Lei n.o 12.651/12 e
12.727/2012i

8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

9. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da
vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado;

10. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da constmção das vias de acesso para transposiçâo
na átea;

I l. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e vôlumetria listadas;
12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trap€zifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0,14/05;

t3. Não sâo passíveis de exploração para fins madeiretos a Castaúeira (Benholletia excelsa) e a Seringuein
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975/06;
14. A doaçâo de produtos da volumetria autorizadâ não dispensa o transporte sem o Documento de Origêm

Florestal - DOF;
15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos

ficarão disponíveis no DOF para destinaçâo;
16. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso

solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da lic'ença;

17. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiental no prazo de 30 (rinta) dias;
18. A saída de muéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou

logisticamente inüável deverá ser devidamente justifi cada;
19. Confirmados os indícios de comercialização irregular de crf_ditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e róspectiã autex;õ
20. O interessado deve apresentaÍ relatório final da atiüdade de supressão da vegetâçâo com a respectiva

ART do profissional hâbilitado contendo as seguintes informaçôes: número de indivíduos retirados,
volume, comprovação da destinâçâo do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença;
21. Na ocorrência de espécies protegidas na forma da Lei durante a execução da atividade de supressão

vegetal, informar a este OEMA imediatamente e solicitar o corte destes indivíduos arbóreos;
Nâo é permitidâ a Íealização de queimada na área objeto desta autorizaçâo


